
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Das 08h00min do dia 26 de agosto 
de 2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30min as 09h00min do dia 09 de 
setembro de 2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 09 de setembro 
de 2022. 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 069/2022 - REGISTRO DE PREÇOS   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Rua Frei Vito Berschid, 708, 
nesta cidade de SAUDADE DO IGUAÇU - PR, inscrito no CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, por meio 
de seu pregoeiro torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo Menor Preço por item, de acordo com o descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 
10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (46) 3246-1166 Ramal: 212, das 08h às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min. 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 - O Objeto do presente certame é a Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de extintores, recargas e materiais para sinalização, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
1.2 - As quantidades constantes do Anexo I – Termo de Referência são estimativas de consumo. A 
existência de preços registrados não obriga esta Administração a contratar qualquer quantitativo. 
1.3 - Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Unificada; 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta de Ordem de Fornecimento. 

 
2 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o julgamento das propostas, qualquer 
interessado em participar do presente certame poderá solicitar esclarecimentos, requerer 
providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 
2.2 – As impugnações serão recebidas via plataforma no sistema eletrônico www.bll.org.br, ocasião 
que deverão ser enviados até o prazo previsto no item 2.1 deste edital. 

http://www.bll.org.br/
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2.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 
que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
2.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - - Serão consideradas em condições de participação as proponentes com ramo de atividade 
compatível com o objeto da presente licitação e que se enquadrem no rol de beneficiados da Lei 
Complementar nº 123/2006, e que: 

a) Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
aceitos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada nas formas previstas no Artigo 32 
da Lei Federal 8.666/93. 

b) São estrangeiras autorizadas a funcionar no país. 
c) Apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.2 - A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital. 
3.3 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
3.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
3.5 - Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
3.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 
Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
4 - DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Será vedada a participação de proponentes que não se enquadrem no rol de beneficiados da Lei 
Complementar nº 123/2006, e/ou: 

a) Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, 
processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 

b) Se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituição, e 
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também empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Tenham sido declaradas inidôneas ou suspensas por órgão da Administração Pública, Direta 

ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 

d) Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de SAUDADE DO IGUAÇU-Pr. 

e) Não estiverem cadastradas junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
5.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de SAUDADE DO IGUAÇU-PR, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br). 
5.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
5.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões. 

5.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
5.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no item 
9.1.4 - alínea “e” para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar se nos seus dados cadastrais está assinalada a opção ME/EPP 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 



 
 

1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.8 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, A não inserção de 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
6.9 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I – Termo de 

referência. 
6.10 - Na hipótese do licitante ser MEI/ME/EPP, o sistema importa essa informação dos dados 
cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do 
licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
6.11 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. 

 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado por item, pelo período de 12 (doze) meses. 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 



 
 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 
7.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.19 - O critério de julgamento adotado será o menor preço Por Item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.24 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.25 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 – A proposta de preços escrita deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada 
ou digitada com clareza, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 



 
 

em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do 
pregão e número do lote/item cotado, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MF e endereço 
completo da proponente, devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante 
legal da proponente, devendo compreender: 

a) Descrição detalhada dos produtos ofertados com indicação da marca, observadas as 
exigências do Edital constantes no Anexo I – Termo de Referência; 

a.1) Caso a licitante seja o fabricante, neste caso, a fim de não se identificar, o licitante pode 
utilizar, no campo marca/modelo, a expressão “MARCA PRÓPRIA”. 

b) Preço unitário por unidade, valor total por item e valor global cotado em moeda corrente 
nacional, limitado a 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações excedentes; 

c) Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com 
o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, encargos 
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de 
acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados da 
data de abertura, sendo que, na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado 
nesta alínea. 

e) Valor global da proposta, em números e por extenso. 
8.2 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA DO 
RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
8.3 - Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas neste Edital. 
8.4 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que 
apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 

julgamento, e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
d) Com valor superior aos preços máximos estabelecidos no presente Edital; 
e) Que para sua viabilização indiquem: condições genéricas de cobertura de outras propostas; 

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei; que se refiram a repasse de descontos 
ou de isenção de tributos; ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica 
aplicável à contratação; 

f) Que, após diligências, não forem corrigidas ou justificadas. 
8.6 – Não caberá desistências das propostas, salvo autorização expressa do pregoeiro, sendo de 
responsabilidade exclusiva das proponentes os preços e especificações propostos, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste edital e na Lei. 
8.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.8 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 



 
 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / 

b) Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

9.2  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 
exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
9.2.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País). 

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa 
jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as suas 
eventuais alterações posteriores. 

a.2) Alvará de funcionamento em nome da empresa, expedido pelo Município da sede da 
empresa licitante, dentro de sua validade. 
9.2.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade 
ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
 
9.2.3 Da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 



 
 

filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.2.4 Da Qualificação Técnica 

 
b) Registro de Declaração de Conformidade junto ao INMETRO;   
c) Declaração de conformidade com o fornecedor. 
d) Documento de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros do domicilio da empresa na 

prestação de serviços de manutenção em extintores. 
 

9.2.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
a) Declaração Unificada, conforme modelo (anexo III); 

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no 
item 19.5. deste Edital. 

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n. 
123/2006. 

9.3 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo; 

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de 
Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.7 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.8 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.8.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de formalização do ajuste. 

9.8.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 



 
 

regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 

10 - DOS PROCEDIMENTOS 

10.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das propostas. Será adotado como critério de aceitabilidade o Menor Preço Por Item. 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
10.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que a própria licitante 
tenha registrado, ainda que este lance seja superior ao dos concorrentes. 
10.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.5 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado para cada item e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
10.6 - Fica a critério do (a) pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de 
proposta ou depois da fase de lances. 
10.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
10.8 - No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
10.9 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
10.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
10.11 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
10.12 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 



 
 

recebimento da proposta ajustada dentro das condições dispostas no item 7.24. 
10.13 - O não cumprimento do envio da proposta dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas 
sanções previstas neste edital, podendo o (a) Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
10.14 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 
(a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
10.15 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
10.16 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

11 – DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 

11.1 – Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir 
qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o 
disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde 
que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) 
analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de 
classificação. 

 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 

12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titular(es) 
da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as 
licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o 
resultado da licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de 

amostras, o 
(a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que 
discriminará e documentará as condições específicas para a contratação. 

 
13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de uma hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir 



 
 

de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
14 - DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o processo 
da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação 
da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a 
licitação, por interesse público, ou anulá- la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos 
do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos 
interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação encaminhada 
ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer 
outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar a ata de registro (modelo constante do Anexo IV deste Edital), 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de 
Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3. 

a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, 
informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e do contrato. 

15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste 
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Efetuar a substituição, no prazo de 02 (dois) dias, dos produtos fornecidos que não atendam as 
especificações contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na 
proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para 
adquirente; 
15.5 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo 
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
15.6 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 



 
 

15.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento 
por escrito da Contratante; 
15.8 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de 
servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 - A CONTRATADA, sempre que convocada, deverá comparecer no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, no local indicado para a coleta dos extintores a serem recarregados. 
17.2 - As entregas do objeto, seja para fornecimento de extintores novos, seja para fornecimento dos 
extintores recarregados ou dos materiais de sinalização deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 
após recebimento da Ordem de Compra, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente. 
17.3 - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento 
será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 
a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de SAUDADE DO IGUAÇU, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 



 
 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Esperança-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema 
de cadastramento de fornecedores do municipal. 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 
8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da 
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), 
ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não 
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto 
principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da 
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte 
inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total 
ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem 
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente 
previstos. 



 
 

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 
19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da 
CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de 
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual 
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao 
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de SAUDADE DO IGUAÇU-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do 
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da 
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do 
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da 
CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo 
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de SAUDADE DO IGUAÇU-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante 
quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no 
contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 

b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 



 
 

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento 
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes. 

 
20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS E GARANTIA 

20.1 - Os serviços e produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às 
exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ANBT e/ou Agências e 
Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores, além de possuir selo de conformidade para extintores, 
credenciamento, certificado de capacidade técnica e licenciamento da empresa, de acordo com as 
especificações do INMETRO. 
20.2 - O prazo de garantia das recargas de CO2 será de no mínimo 06 (seis) meses e para as recargas 
de AP (água pressurizada) e PQS (pó químico seco) será de no mínimo 12 (doze) meses para extintor. 
20.3 - Caberá a empresa vencedora dos itens de recargas a obrigação de realizar a manutenção 
completa dos extintores pelo valor contratado, incluindo o teste hidrostático nos cilindros e eventuais 
substituições de peças danificadas, sendo que a garantia dos serviços dos testes hidrostáticos será de 
05 (cinco) anos para cada extintor. 
 
21 – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 
21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os 
termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 

22.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidades das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e 
apresentação dos documentos, independentemente do resultado 
do processo licitatório, sem direito a ressarcimento. 

22.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da 
contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar 
omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
22.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil, 
prevalecendo o horário estabelecido. 



 
 

22.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou 
em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 
Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
22.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro, 
não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da 
licitação; 
22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
22.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
22.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de CHOPINZINHO - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
22.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) 
dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas. 
22.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor 
rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
22.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002, 
do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
22.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
SAUDADE DO IGUAÇU, 25 de agosto de 2022. 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo de referência é o Registro de preço para futura contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de extintores, recargas e materiais para sinalização, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 

 
Lote Item Quant. Descrição Unid. Valor 

máx 
Unit. R$ 

Valor máx 
P. Total R$ 

1 1 50 EXTINTOR C02 6KG UN 125,00 6.250,00 

2 1 5 EXTINTOR CO2 4KG 5B  UN 100,00 500,00 

3 1 30 EXTINTOR AP 10 L UN 60,00 1.800,00 

4 1 20 EXTINTOR PQ 6 KG 20B UN 61,50 1.230,00 

5 1 40 EXTINTOR PQ 4 KG 10B UN 67,70 2.708,00 

6 1 5 EXTINTOR PQ 8 KG 20B UN 88,30 441,50 

7 1 40 EXTINTOR PQ ABC 4 KG 2B  UN 103,00 4.120,00 

8 1 10 EXTINTOR PQ ABC 6 KG   UN 158,00 1.580,00 

9 1 5 EXTINTOR CO2 6 KG 5B UN 787,00 3.935,00 

10 1 5 EXTINTOR PQ BC 8 KG 20 B  UN 240,00 1.200,00 

11 1 5 EXTINTOR PQ BC 6 KG 20 B  UN 192,00 960,00 

12 1 5 EXTINTOR AP 10L 2º  UN 210,00 1.050,00 

13 1 5 EXTINTOR CO2 4KG  UN 677,00 3.385,00 

14 1 5 EXTINTOR PQ BC 4 KG UN 178,00 890,00 

15 1 5 EXTINTOR PQ BC 6 KG  UN 192,00 960,00 

16 1 5 EXTINTOR PQ BC 8 KG  UN 240,00 1.200,00 

17 1 10 EXTINTOR ABC  4 KG  UN 207,00 2.070,00 

18 1 10 EXTINTOR ABC 6 KG  UN 237,00 2.370,00 

19 1 30 EXTINTOR ABC 5 ANOS 1 KG  UN 113,00 3.390,00 

20 1 20 EXTINTOR ABC 5 ANOS 2 KG  UN 153,00 3.060,00 

21 1 5 Suporte de solo tipo TRIPE 
BICROMATIZADO, Diâmetro de 17cm 
- para extintores de Pó Químico de 
4kg e 6kg  

UN 49,00 245,00 

22 1 5 Suporte de solo tipo TRIPE 
BICROMATIZADO Diâmetro de 21cm 
- para extintores de Água, CO2 e Pó 
Químico de 12kg  

UN 53,30 266,50 

23 1 20 Sinalização de classe extintora em 
PVC, PVC expandido 
fotoluminescente de alta intensidade 
luminosa de 2mm de espessura; por 
serigrafia, com tinta de alta 
qualidade e resistente a UV com 
garantia das cores de impressão; 
antiestática e de fácil limpeza – tintas 
de elevada resistência à lavagem; 
Com o nome ou sigla da classe 

UN 23,30 466,00 



 
 

extintora, conforme solicitação da 
secretaria.   

 
 
O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas estimadas, 
ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

 
DA SECRETARIA REQUISITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades de 
todas as secretarias municipais. 

 
DA METODOLOGIA - A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item. 

 
DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO - A licitação decorre da necessidade de atendimento 
das demandas das secretarias municipais para recarga de equipamentos já existentes e aquisição de 
novos extintores, objetivando ainda o cumprimento de normas de segurança exigidas pelo Corpo de 
Bombeiros promovendo a cada unidade administrativa as condições necessárias de combate a 
princípios de incêndio, visando à segurança do patrimônio público e das pessoas que trabalham ou 
visitam os prédios públicos. 
Os materiais de sinalização de emergência são necessários para sinalização dos prédios públicos 
objetivando facilitar a localização de equipamentos de segurança em casos de emergência e indicar 
possíveis rotas de fuga para abandono seguro dos prédios em caso de incêndio. 

 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A CONTRATADA, sempre que convocada, deverá comparecer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, no local indicado para a coleta dos extintores a serem recarregados. 
As entregas do objeto, seja para fornecimento de extintores novos, seja para fornecimento dos 
extintores recarregados ou dos materiais de sinalização deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 
após recebimento da Ordem de Compra, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente.  
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO. 
Alvará de funcionamento em nome da empresa, expedido pelo Município da sede da empresa 
licitante, dentro de sua validade. 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
Os serviços e produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências 
e normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ANBT e/ou Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores ou fiscalizadores, além de possuir selo de conformidade para extintores, 
credenciamento, certificado de capacidade técnica e licenciamento da empresa, de acordo com as 
especificações do INMETRO. 
O prazo de garantia das recargas de CO2 será de no mínimo 06 (seis) meses e para as recargas de AP 
(água pressurizada) e PQS (pó químico seco) será de no mínimo 12 (doze) meses para extintor. 



 
 

Caberá a empresa vencedora dos itens de recargas a obrigação de realizar a manutenção completa 
dos extintores pelo valor contratado, incluindo o teste hidrostático nos cilindros e eventuais 
substituições de peças danificadas, sendo que a garantia dos serviços dos testes hidrostáticos será de 
05 (cinco) anos para cada extintor. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
A fiscalização da execução contratual será exercida pelos Fiscais de Contratos: Suzeti Yuriko 
Yamamoto e Daniela Dias Molina dos Santos representantes da Sec. Municipal de Saúde, Lázara 
Lindinalva do Prado Manini, representante da Sec. Municipal de Assistência Social, Aparecida de 
Fátima Gilio Pasquini, representante da Sec. Municipal de Educação, Fernando Izidio representante da 
Sec. Municipal de Agricultura e Abastecimento, Antônio Carlos Pelozzo representante da Sec. 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, Wesley Zanon Fernandes representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Gimar Bittiol representante da Sec. Municipal de 
Administração, Edilson Candido Trindade representante do Tiro de Guerra, Hugo Francisco Lehmkuhl 
representante da Defesa Civil do município. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em co- responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 



 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico n. 069/2022 
Razão Social da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

 
OBJETO: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de extintores, 
recargas e materiais para sinalização, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

 
Lote item Descrição Unid Quant. Marca Valor

 Máx
. Unit. (R$) 

ValorMá
x. Total. 

(R$) 
xxxx XXXXX  UNID XX  XXXX XXXX 

        

 
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 

 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital 
e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 

Local, 

data. 

NOME 
Cargo 

 
PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

        
       
 
 
        Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante.



 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº admin 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 



 
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº admin e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

.............................................................................., ........, ...................................  de 20xx. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 

PROCESSO Nº 
ID nº 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 069/2022- VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com sede na Rua Frei vito Berscheid, nº 708 - Centro – Saudade do Iguaçu - 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 95.585.477/0001-92, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
................, portador da Carteira de Identidade nº .................. e do CPF/MF nº ............., no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Decreto Municipal nº 034/2020 e do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as 
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022, homologada em .................., RESOLVE registrar os preços das 
empresas relacionadas no item 4, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por ítem, observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de extintores, recargas e materiais para sinalização, nas quantidades, forma e condições estabelecidas 
no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços da Administração 
Pública Municipal para contratações futuras de acordo com o Edital de Pregão Eletronico – SRP, sob n.º 069/2022, 
que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2 .    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação. 

3.     DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 

4  DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1.  Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: .................  CNPJ Nº ..................................  
situada a ..........., nº ......, município de ..........., Bairro: ................ CEP: ...............Estado:............ 
Telefone:....................e-mail:................ 

Lote ...... 

5. A ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) para 
retirar a Ordem de Fornecimento, ou assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à 
respectiva Ata. 



 
5.1.1 Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da Prefeitura 
Municipal, no local das obras no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva ordem 
de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, independentemente de ausência ou 
especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e assinatura da Comissão Especial de 
Recebimento que será criada especialmente para esta licitação.  

5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no (Termo de 
Referência) do Edital de Pregão nº 069/2022, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de 
acordo com suas necessidades. 

5.3- A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 
específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior 
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  

5.5. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto Municipal nº 
034/2020 – de 03 de março de 2020. 

5.7. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Departamento de Administração – Setor de 
Licitações, observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação que rege a matéria. 

6. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – O pagamento será feito da seguinte forma: Até 30 (trinta) dias úteis após a sua entrega e apresentação de nota 
fiscal, depósito em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil) desde que o mesmo esteja de acordo 
com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal.  

6.2 – Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda 
do Município, Certidão Conjunta PGFN/RFB e FGTS válidas, os respectivos empenhos referentes às Ordens de 
Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser 
liberados, e de conseqüência estes não terão validade nem eficácia.  

6.3 – Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal de Saudade 
do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto aos 
referidos Órgãos.  

6.4 – Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da pendência, a 
empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura.  

6.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme previsto no 
item 16.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 
8.666/93.  

6.6 - O prazo de que trata o item 16.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da 



 
Lei nº 8.666/93.  

6.7 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente.  

6.8 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de CERTIDÃO CONJUNTA PGFN/RFB  e 
FGTS válidas. 

6.9 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de fornecimento, relativos ao 
exercício. 
 
6.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo 
que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I. 
 
6.11 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 

Órgão: 04 – SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional programática: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Administração geral  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 57                                  Despesas: 4632 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional programática: 12.122.0008.2.023 – atividades da secretaria de educação 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 134                                  Despesas: 4637  
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 12.361.0008.2.026 – manutenção do ensino fundamental 
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 170                                   Despesas: 4643 
Fonte de Recurso: 103 – 5% sobre transferências constitucionais 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.024 – manutenção da educação infantil - CRECHE 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 242                                   Despesas: 4638 
Fonte de Recurso: 103 – 5% sobre transferências constitucionais 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.025 – manutenção da educação infantil - CMEI 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 272                                  Despesas: 4641 
Fonte de Recurso: 104 – demais impostos vinculados à educação  
 
Órgão: 06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 – serviço de atenção básica em saúde 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 338                                     Despesas: 4651 
Fonte de Recurso: 303 – receitas vinculadas 
 
Órgão: 07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Funcional Programática: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 463                                 Despesas: 4151 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
 
Órgão: 08– SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
Funcional Programática: 15.452.0022.2.022 – serviço departamento de urbanismo 
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 563                                  Despesas: 4673 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 
Órgão: 09– SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.243.0019.2.017 – atividades do conselho tutelar 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.04 – gás e outros materiais engarrafados  
Principal: 638                                   Despesa: 4679  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 
Órgão: 09– SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – serviço de proteção social básica 
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados  
Principal: 718                                  Despesa: 4680  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 
Órgão: 09 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
Funcional Programática: 11.334.0017.2.039 – Incentivo ao trabalho e empregabilidade  
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados  
Principal: 819                                  Despesa: 4694  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 
Órgão:13– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Funcional programática: 27.812.0010.2.029 – promoção e incentivo as atividades esportivas e de lazer 
Elemento da Despesa: 3.3.90.3004 – gás e outros materiais engarrafados 
Principal: 910                                  Despesas: 4696 



 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 

7.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata; 

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. fornecer o material obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I (Termo de Referência) do edital do 
Pregão Eletrônico n.º 069/2022. 

8.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 
Pregão n.º 069/2022. 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração 
poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da 
Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as 
seguintes sanções: 

 

9.2– A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
9.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
9.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: 

d) Advertência escrita; 
e) Multa; 
f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Esperança-PR; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
h) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do municipal. 



 
9.3.2 - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso; 
9.3.3 - 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
9.3.4 – No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 
9.3.5 – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará 
configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
9.3.6 – Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal 
do contrato; 
9.3.7 – Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal; 
9.3.8 – No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da 
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
9.3.9 – No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
9.3.10 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total ou 
parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
9.3.10.1 As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente 
o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos. 
9.3.10.2 Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
9.3.11 - A fixação da multa compensatória referida nestes itens, não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 
9.3.12 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de 
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
9.3.13 – Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao 
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo 
de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de 
licitar e contratar com o Município de SAUDADE DO IGUAÇU-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a 
ampla defesa. 
9.3.14 – Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do 
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 
9.3.15 – A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
9.3.16 – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em 
até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
9.3.17 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo 
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito 
na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 
9.3.18 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de SAUDADE DO IGUAÇU-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 
I - Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato. 
9.3.19 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 



 
I - Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
II - Apresentar documento falso; 
III - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
IV - Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
9.3.20 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 
I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
IV - Não mantiver a proposta, 
V - Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou 
VII - Cometer fraude fiscal, 
9.3.21 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados 
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das proponentes. 
 

10 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, julgados como mal 
executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 

 
10.2 - O presente contrato terá como gestor ..............., brasileiro, maior, capaz, Secretario Municipal, inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº ................, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será 
responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente contrato será fiscalizado pelo servidor 
XXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXX, , o qual procedera o registro das ocorrências e adotara as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na presente ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 
da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de 
outros atos ilícitos. 

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

11. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 

11.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

11.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, por intermédio do órgão gerenciador do 
registro de preços. 

11.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
denifidos nos termos do subitem anterior. 

11.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo 
o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 



 
11.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a)  liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b)  convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

11.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

12.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

13. DA PUBLICIDADE 

13.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, 
como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, em conformidade com o disposto 
no Decreto nº 034/2020  – de 03 de março de 2020. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente ata o Edital nº. 069/2022 de Pregão Eletrônico e as propostas, com preços e 
especificações. 

14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Chopinzinho – PR, nos termos 
do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 

14.3. Poderá ocorrer a assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas 
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Saudade do Iguaçu – PR, ... de ...........de 20.... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 

DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

EMPRESA PARTICIPANTE: 



 
TESTEMUNHAS: 

ANEXO V 

MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS Nº ......... 
 

Solicitante: Nome do Secretário 

Ata: ... Ano: ..... Modalidade: .......  Ano: ...... Licitação: ....... Homologação: dd/mm/aaaa 

Fornecedor: .................................... CPF/CNPJ: ....................... Endereço: ................ Bairro: ....... Nº: CEP: ...... Cidade: 
............ UF: ..... 
Objeto:..................................... 

 

. 

Lote Item Quantidad
e 

Unidade Descrição do Produto Marca P.Unitario Total 

......... ........ ........... ............ ................... ............... .......... .............. 

 
Departamento: ...................... 
Local da entrega: ......................... 
Prazo de entrega:.................... 
Finalidade:.......................... 
 

.................... 
Secretário Municipal 

 
 
 

Previsão orçamentária                 Recebido:___/_____/______ 
Órgão: Secretaria Municipal de ...... 
Unidade: Gabinete do Secretário...... 
Programa: ............... 
Projeto/Atividade: .................... 
Despesa: ...........................       --------------------------------- 
Fonte Recursos: ............................       Empresa 
 

Gilvane Hoffmann 
Contador 

 
Saudade do Iguaçu – Paraná, dd/mm/aaaa. 

 


